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PODER EXECUTIVO 
 
PORTARIAS 
 

Portaria nº 0552/2024, de 07 de Junho 
de 2024. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder ao servidor, Daniel 
Pinheiro da Silva, Efetivo na função de 
Porteiro, matrícula nº 011541-1, com 
admissão em 09/02/2015, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Saúde, fazendo 
parte da Comissão Permanente de 
Licitação, Férias em Gozo, de acordo com 
o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 
12/04/1994 (Estatuto dos Servidores 

Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir de 
29/07/2024, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 

 

 

Registre-se e publique-se. 

 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 07 
de junho de 2024. 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

PREFEITO 

 

Eriberto Freire da Costa Chaprão 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Portaria nº 0553/2024, de 07 de Junho 
de 2024. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder a servidora, Maria 
Ducilene de Souza Lima, Efetivo na 
função de Subcoordenadora de Controle 
de Atos de Pessoal, matrícula nº 032573-
2, com admissão em 01/02/2023, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Administração, Planejamento, Finanças e 
Tributação, fazendo parte da Comissão 
Permanente de Licitação, Férias em 
Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei 
Municipal nº 700, de 12/04/1994 
(Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 
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(trinta) dias, a partir de 15/07/2024, 
referente ao período aquisitivo 
2023/2024. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 07 
de junho de 2024. 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

PREFEITO 

 

Eriberto Freire da Costa Chaprão 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

 

Portaria nº 0554/2024, de 07 de Junho 
de 2024. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR, a pedido a Sra. 
Giseuda Bonifácio Ramos, CPF 
027.984.074-86, do cargo Comissionado 
na função de Assistente de Gabinete, 
matricula nº 032816-2, lotada na 
Secretaria Municipal de Governo e 
Turismo. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 07 
de Junho de 2024. 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

PREFEITO 

 

Eriberto Freire da Costa Chaprão 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

 

Portaria nº 0555/2024, de 07 de Junho 
de 2024. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - DEMITIR, a pedido a Sra. Rayane 
Lourenço de Oliveira, CPF 071.323.864-
09, do cargo Efetivo na função de Auxiliar 
de Ensino Infantil, matricula nº 016535-1, 
lotada na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 07 
de Junho de 2024. 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

PREFEITO 

 

Eriberto Freire da Costa Chaprão 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 
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